PL 1564/2024
00002

CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Veneziano Vital do Régo

EMENDA N¢
(ao PL 1564/2024)

Acrescente-se § 5°ao art. 2° do Projeto, com a seguinte redagdo:

§ 5° Os valores referentes aos servicos de agenciamento e de
intermediacio ja prestados serdo deduzidos do reembolso a ser disponibilizado ao
consumidor, na hipétese de solicitacdo da devolucdo do dinheiro a que se refere o

inciso III do caput deste artigo.”

JUSTIFICACAO

A modificagdo proposta é necessdria na medida em que o servigo de
agenciamento e distribuicdo de todos os servigos turisticos € o inico que foi efetiva

e integralmente prestado.

A intermediag¢do ndo se refere a servigos apenas ‘adquiridos’ e que
ndo foram ou nio serdo utilizados - diferentemente de um transportador, que ainda ndo
transportou ou de um meio de hospedagem que ainda ndo hospedou, ou de um ingresso, que
ndo foi e/ou ndo serd utilizado para um evento ou atragdo. Isso porque o intermedidrio
de um servico turistico, por exemplo, uma agéncia de viagens, é o tnico, diante
de todo o cendrio vivenciado, cujos servicos ja foram efetivamente prestados,
inclusive, com o cumprimento de obrigagdes principais e acessdrias tributarias,

com recolhimento de tributos e emissdes de notas fiscais.

O segmento de intermediacdo presta os seus servicos desde a
aproximagdo e contratacio inicial de servigos a serem prestados e usufruidos a

frente, bem como, e mais do que qualquer outro prestador, prestou e cumpre
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suas obrigacoes legais de assisténcia e informagao, sendo o responsavel por todas
as continuas e necessarias tratativas com todos os fornecedores intermediados.
E mais, sem cobrar qualquer outra remuneragdo por este novo servigo, ou seja,
o prestador de servicos de intermediagdo serd injustamente penalizado se ainda
tiver de restituir o valor de sua remuneracdo pelos servicos que ja prestou

efetivamente.

Ressalta-se que o pleito veiculado nesta emenda ja foi acolhido
pelo Congresso Nacional, quando aprovou a Medida Provisdria n® 948/2020, que
dispos sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise decorrente
da pandemia da covid-19 nos setores de turismo e de cultura (Lei 14.046/2020).
Naquela ocasido, foi acrescentado dispositivo para deduzir do reembolso os valores
referentes aos servicos de agenciamento e de intermediagio ja prestados (§ 79, art.
2°). Dessa maneira, solicitamos aos nobres pares apoio na aprovagio desta emenda,
com vistas a fazer justica aqueles que j& prestaram seus servicos e merecem ser

remunerados por isso.

Sala das sessdes, 10 de junho de 2024.

Senador Veneziano Vital do Régo
(MDB - PB)
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           § 5º
           Os valores referentes aos serviços de agenciamento e de intermediação já prestados serão deduzidos do reembolso a ser disponibilizado ao consumidor, na hipótese de solicitação da devolução do dinheiro a que se refere o inciso III do caput deste artigo.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 5º ao art. 2º do Projeto, com a seguinte redação:
        “ Art. 2º      § 5º Os valores referentes aos serviços de agenciamento e de intermediação já prestados serão deduzidos do reembolso a ser disponibilizado ao consumidor, na hipótese de solicitação da devolução do dinheiro a que se refere o inciso III do caput deste artigo.”
    
  
   <p class="align-justify">	A modificação proposta é necessária na medida em que o serviço de agenciamento e distribuição de todos os serviços turísticos é o único que foi efetiva e integralmente prestado.</p><p class="align-justify">	&nbsp;A intermediação não se refere a serviços apenas ‘adquiridos’ e que não foram ou não serão utilizados – <i>diferentemente de um transportador, que ainda não transportou ou de um meio de hospedagem que ainda não hospedou, ou de um ingresso, que não foi e/ou não será utilizado para um evento ou atração</i>. Isso porque o intermediário de um serviço turístico, por exemplo, uma agência de viagens, é o único, diante de todo o cenário vivenciado, cujos serviços já foram efetivamente prestados, inclusive, com o cumprimento de obrigações principais e acessórias tributárias, com recolhimento de tributos e emissões de notas fiscais.</p><p class="align-justify">	&nbsp;O segmento de intermediação presta os seus serviços desde a aproximação e contratação inicial de serviços a serem prestados e usufruídos à frente, bem como, e mais do que qualquer outro prestador, prestou e cumpre suas obrigações legais de assistência e informação, sendo o responsável por todas as contínuas e necessárias tratativas com todos os fornecedores intermediados. E mais, sem cobrar qualquer outra remuneração por este novo serviço, ou seja, o prestador de serviços de intermediação será injustamente penalizado se ainda tiver de restituir o valor de sua remuneração pelos serviços que já prestou efetivamente.</p><p class="align-justify">	&nbsp;	Ressalta-se que o pleito veiculado nesta emenda já foi acolhido pelo Congresso Nacional, quando aprovou a Medida Provisória nº 948/2020, que dispôs sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise decorrente da pandemia da covid-19 nos setores de turismo e de cultura (Lei 14.046/2020). Naquela ocasião, foi acrescentado dispositivo para deduzir do reembolso os valores referentes aos serviços de agenciamento e de intermediação já prestados (§ 7º, art. 2º). Dessa maneira, solicitamos aos nobres pares apoio na aprovação desta emenda, com vistas a fazer justiça àqueles que já prestaram seus serviços e merecem ser remunerados por isso.</p><p><br></p>
   
     
  
   


